Camara dos Deputados

PLENARIO DA CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LE! DE CONVERSAO N° 1, DE 2018

Dispde sobre o Programa Nacional de
Microcrédito Produtivo Orientado.
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EMENDA DE REDAGAO N° /\ .

Dé-se ao § 1° do art. 3° do Projeto a seguinte redég:éo: .

“§ 1° As instituigbes elencadas nos incisos do caput deveréo
estimular e promover a participacdo dos seus respectivos
Correspondentes no PNMPO.”

JUSTIFICAGAO

Essa é uma emenda com fins puramente redacionais. O texto do § 1°
faz referéncia a “correspondentes bancarios”. Essa expresséo deve ser substituida por
“correspondentes”, termo utilizado pela regulamentacéo em vigor no Pais acerca da
matéria, expedida pelo regulador financeiro, 0 Conselho Monetario Nacional (CMN).
Trata-se, especificamente, da Resolugdo CMN n° 3.954, de 24 de fevereiro de 2011.

A presente emenda quer, portanto, adequar a redac&o do dispositivo
em referéncia para manter a coeréncia com as normas ja editadas acerca da atividade
dos correspondentes,

Plenario, em d }vereiro de 2018.
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